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Portaria nº 05 de 23 de março de 2022 

 

O CEL QOBM Antonio Bentes da Silva Filho, 

Diretor do IESP, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria nº 372/2019 - CCG de 14 de 

janeiro de 2019.  

 

 

Considerando o contido nos Arts. 1º e 6º, § 3º da Lei nº 6.257 de 17 de novembro de 1999, que cria o 

Instituto de Ensino de Segurança do Pará, combinado com o Art. 22 do Estatuto do IESP; 

 

R  E  S  O  L  V  E :  

 

Elogiar os Cap BM Alex dos Santos Lacerda (1º lugar) , CAP BM Renato de Aviz Batista (2º lugar) e 

CAP BM Isis Kelma Figueiredo de Araújo (3º lugar)), por terem obtido as três primeiras colocações 

respectivamente ao término do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO/BM 2021 - Especialização em 

Gestão de Unidade Bombeiro Militar com Ênfase em Defesa Civil, Oficiais abnegados, dedicados e de 

grande capacidade intelectual, que merecem o devido destaque, que sirvam de exemplo para seus pares e 

subordinados. É com imensa satisfação que elogio os mesmos .INDIVIDUAL. 

 

 

Registre - se, publique-se e cumpra - se. 

 

 

 

 

 

 

Antonio Bentes da Silva Filho – CEL QOBM 

Diretor do IESP 

 

 

 

 

 

 


